CMPcD / DELIBERAÇÂO Nº3/2020
PRORROGAÇÃO DA ELEIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE REDUZIDA DE SOROCABA


CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº25.663, de 21 de março de 2020, que reconhece o estado de calamidade pública decorrente da Pandemia do COVID-19, que atinge o Município de Sorocaba.

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 25.720, de 22 de abril de 2020, que estende o prazo das restrições impostas no Decreto nº 25.663, de 21 de março de 2020.

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 25.742, de 8 de maio de 2020, que estende o prazo das restrições impostas no Decreto nº 25.663, de 21 de março de 2020.

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 25.983, de 30 de novembro de 2020, que estende o prazo das restrições impostas no Decreto nº 25.663, de 21 de março de 2020.

CONSIDERANDO, Processo Administrativo Nº 2020/015.783-2. Trata-se de promover prorrogação automática dos mandatos de conselheiros setoriais municipais enquanto pendurar a vigência do Estado de Emergência na Saúde Pública do Município, mediante autorização do Secretário a qual o Conselho Municipal esteja vinculado.  Entendem, que compete aos próprios conselhos Municipais decidirem se prorrogarão ou não o mandato de seus membros eleitos (ou indicados).

CONSIDERANDO, que tivemos o retorno dessa decisão somente em 02 de dezembro de 2020. Sendo pautada em reunião ordinária em 16 de dezembro de 2020.


CONSIDERSNDO, que estamos em quarentena pelo menos até o dia 01 de janeiro de 2021. E que mesmo após o fim da quarentena a retomada das atividades deverá ser gradual.

CONSIDERANDO, que as pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, estão mais propensas a serem contaminadas pelo vírus COVID19, e devem evitar aglomeração.

O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida de Sorocaba, órgão vinculado à Secretaria da Cidadania, conforme suas atribuições previstas no art. 31 de seu Regimento Interno, Decreto Municipal nº 24.835, de 10 de maio de 2019 e deliberação também em reunião ordinária em 16 de dezembro de 2020. Resolve:

Tornar pública a PRORROGAÇÃO da Eleição para candidatura de Conselheiros do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida. A eleição deveria ocorrer até o dia 17 de junho de 2020. Prorrogada por 90(noventa) dias em Deliberação Nº 02/2020, onde terminou prazo em 17 de setembro de 2020.   Esta prorrogação será válida por mais 90 (noventa) dias, contando a partir do dia 17 de dezembro de 2020.

Sorocaba, 16 de dezembro de 2020.
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